
Guaíra – Pr., em 26 de abril de 2019

MENSAGEM Nº 016/2019

Excelentíssima Senhora 
LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA
MD Presidente da Câmara Municipal de Guaíra - Paraná
Assunto: encaminha Projeto de Lei que altera LOA 2019 e dá outras providências.
Registrado no memorando online sob o nº 119/2019. 
 

            Excelentíssima Senhora Presidente

Cumprimento-a respeitosamente em nome do Poder Executivo Municipal. 
 
                                                     Vimos por meio desta, encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei que tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018  e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018),  para criação de dotação para suprir as despesas no valor de R$ 7.272,00 (sete mil, duzentos e setenta e dois reais), por excesso de arrecadação, conforme discriminada.

Justificamos que conforme Repasse:

		Fonte 10802 – Conv. 051/2016 – CEDCA – Criança e Adolescente Vítimas de Violência – R$ 7.572,00



Segue em anexo o Plano de Aplicação de recursos.

Assim, diante ao exposto, e das justificativas e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação da inclusa propositura em REGIME DE URGENCIA, conforme preceitua o artigo 51 da LOM, reiteramos protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Egrégia Casa de Leis.



HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



	

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 024/2019
Data: 26.04.2019
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), para a criação de dotação por excesso de arrecadação no valor de R$ 7.572,00 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais).

 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2019 - LOA (2071 de 13/12/2018), por excesso de arrecadação no valor de R$ 7.572,00 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais), mediante a inclusão de nova natureza de despesa, conforme:

	Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente

	Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente

	Funcional: 0008.0243.0039

	Referência
	Modalidade de Aplicação  
	Vínculo
	Valor

	 
	3339030000000000000 - Material de consumo
	 
	218,00

	 
	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente
	 
	7.054,00

	
	3339093000000000000 – Indenizações e Restituições
	
	300,00

	TOTAL
	7.572,00



Art. 2º Em decorrência da abertura do Excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante de R$ 77.572,00 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais), assim as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2019 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017), ficam reprogramadas na forma descrita nos 

Órgãos e Unidades abaixo:
	Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente

	Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente

	Funcional: 0008.0243.0039

	Referência
	Modalidade de Aplicação  
	Vínculo
	Valor

	 
	3339030000000000000 - Material de consumo
	 
	218,00

	 
	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente
	 
	7.054,00

	
	3339093000000000000 – Indenizações e Restituições
	
	300,00

	TOTAL
	7.572,00



Art. 3º Em face da abertura por excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante de R$ 7.572,00 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2019 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo.
	                                   Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente

	Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente

	Funcional: 0008.0243.0039

	Referência
	Modalidade de Aplicação  
	Vínculo
	Valor

	 
	3339030000000000000 - Material de consumo
	 
	218,00

	 
	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente
	 
	7.054,00

	
	3339093000000000000 – Indenizações e Restituições
	
	300,00

	TOTAL
	7.572,00


                                              
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2019. 
	    	          

                                                                              HERALDO TRENTO      
                                                                           Prefeito Municipal 
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